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ANEXO I 

 

 

Edital CSDP nº 003/2018 – Requerimento de Inscrição 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná, 

Venho através do presente solicitar minha inscrição para compor o 

Conselho da Escola da Defensoria Pública do Estado do Paraná.  

 

Nome: 

E-mail: 

(    ) Defensor Público 

Setor de lotação:  

 

__________________________, ___ de ______________ de ______.  

 

 

___________________________________________________  

Assinatura do(a) Defensor(a) Público(a) 

41956/2018

 

RESOLUÇÃO CSDP Nº 006, DE 27 DE ABRIL DE 2018 
 
 

Alteração, em partes, do 

Calendário das Sessões do 

Conselho Superior 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, contidas no art. 18, IV da Lei 
Complementar 136/2011 e art. 10, VII, do Regimento Interno do 
Conselho Superior, considerando o estabelecido na Quinta Reunião 
Ordinária do Colegiado, realizada em 27 de abril de 2018, 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º – Alterar, em partes, a agenda de Reuniões Ordinárias do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Paraná, 
referentes ao primeiro semestre de 2018, conforme segue: 
 
 - 6ª Reunião Ordinária do Conselho Superior será realizada no dia 
17 de maio de 2018; 
 
- 7ª Reunião Ordinária do Conselho Superior será realizada no dia 
08 de junho de 2018; 
 
- 8ª Reunião Ordinária do Conselho Superior será realizada no dia 
29 de junho de 2018. 
 
 
 
Art.2º - A presente resolução entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 

 

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Presidente do Conselho Superior  

41957/2018

EDITAL Nº 22/2018

Convoca os Defensores(as) Públicos(as) Interessados em participar do mutirão 

referente à Campanha Nacional da ANADEP 2018

O DEFENSOR PÚBLICO CHEFE DE GABINETE DA DEFENSORIA 

PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no exercício das atribuições 

que lhe foram delegadas pelo Defensor Público-Geral por meio da Resolução 

DPG nº 320/2017;

Considerando o pedido realizado pela ADEPAR - Associação dos Defensores 

Públicos do Estado do Paraná, requerendo a expedição de edital para selecionar 

Defensores Públicos para participar do mutirão de atendimento como 

participação da Campanha Nacional dos Defensores Públicos de 2018, 

capitaneada pela ANADEP, cujo tema é “Erradicação do sub-registro”, e cujo 

lema é “Defensoras e Defensores Públicos pelo direito à documentação pessoal: 

onde existem pessoas, nós enxergamos cidadãos".

Considerando o interesse da Administração Superior da Defensoria Pública do 

Paraná em designar membros para o evento, importante no atendimento das 

finalidades constitucionais da Defensoria Pública;

RESOLVE lançar o presente EDITAL para a inscrição de Defensores(as) 

Públicos(as) interessados(as) em participar do mutirão de atendimento para 

orientação jurídica e encaminhamento, que ocorrerá no período da manhã 

e da tarde do dia 24 de maio de 2018, na Praça Rui Barbosa, em Curitiba-

PR e no dia 25 de maio de 2018 no CRAS Vila Torres, com estrutura cedida 

pela FAS.

Art. 1º. É requisito para participar do evento ser Defensor(a) Público(a) do 

Estado do Paraná em exercício.

Art. 2º. As inscrições deverão ser enviadas até as 17h do dia 17 de maio de 

2018 através do e-mail gabinete@defensoria.pr.gov.br ou protocoladas na 

Secretaria da Defensoria Pública-Geral, localizada na Rua Cruz Machado nº 58, 

15º andar, devendo o membro indicar o dia e período em que possui 

disponibilidade de participar.

Art. 3º - O Defensor Público-Geral do Estado do Paraná fará designação 

específica dos membros para realização de atendimento e propositura das 

medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis no evento, nos termos do art. 18,

XIV, da LC 136/2011.

§1º. Caso não haja inscritos para determinado período ou dia, todos os 

participantes irão ser sorteados, de modo que haja pelo menos 02 (dois) 

membros por período.

§2º. Na hipótese de inscrição de membros lotados fora da comarca de Curitiba, 

não haverá pagamento de diárias. 

§3º.  Em todos os dias e períodos do mutirão, o Defensor Público Tiago Bertão 

de Moraes, atualmente designado para a 97ª Defensoria Pública de Curitiba com 

atribuição para atender a Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro 


